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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública - MJSP
Conselho Administra�vo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515, Conjunto D, Lote 4, Edi�cio Carlos Taurisano, - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70770-504 
Telefone: (61) 3221-1283 - www.gov.br/cade 

  

PAUTA DA 200ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Dia: 03/08/2022

Hora: 10 horas

 

Nos termos do art. 60, parágrafo único c/c arts. 75, §1º e 76, §4º do Regimento Interno do Cade,  e com
fundamento no Despacho da Presidência nº 77 (1093940), a Sessão de Julgamento será realizada por
meio remoto, com transmissão em tempo real pelo sí�o eletrônico h�ps://www.gov.br/cade/pt-br e pelo
canal do Cade no YouTube (h�ps://bit.ly/39SsiVg).

Eventual pedido de sustentação oral deverá ser formalizado pelo e-mail cgp@cade.gov.br ou pelo
número de WhatsApp +55 (61) 99939-6256 até 24 horas antes do início da sessão virtual. No mesmo
prazo o advogado deverá enviar o arquivo de mídia à Secretaria do Plenário, em conformidade com o art.
81, §§ 5º e 6º do Regimento Interno.

O advogado deverá se responsabilizar pela qualidade do arquivo de mídia encaminhado, bem como pela
adequação do ambiente escolhido para par�cipação na sessão em tempo real.

Com relação aos requerimentos de ordem, nos termos do art. 81, § 5º do Regimento Interno, fica
garan�do o acesso de advogado cons�tuído nos autos, para par�cipação a�va a qualquer momento,
durante o julgamento. A solicitação deverá ser encaminhada à Secretaria do Plenário, pelo e-
mail cgp@cade.gov.br ou pelo número de WhatsApp +55 (61) 99939-6256, que informará sobre o
procedimento a ser adotado.

A sustentação oral ou o requerimento de ordem também poderão ser realizados por meio de
equipamento eletrônico disponível nas instalações do Cade.

É permi�do o acesso ao plenário do Cade para acompanhamento da sessão de julgamento, inclusive para
realização de sustentação oral, respeitados os protocolos de segurança adotados durante a pandemia de
Covid-19. Nestes casos, a sustentação oral deve ser indicada pelo e-mail cgp@cade.gov.br, até o início da
sessão, nos termos do art. 81, §2º do Regimento Interno.

 

1. Ato de Concentração nº 08700.006512/2021-37

Requerentes: Ream Par�cipações S.A. (Ream) e Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras)

Advogados: Ricardo Franco Botelho, Elisa Hime Funari, Victoria Malta Corradini, André de Almeida
Barreto Tostes, Carolina Bastos Lima Brum e outros

Terceiros Interessados: Distribuidora Equador de Produtos de Petróleo S.A. (Equador); Sociedade Fogás
Ltda. (Fogás); Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. (Ipiranga); e Raízen Combus�veis S.A. (Raízen)

Advogados: Ricardo Lara Gaillard, Ana Paula Paschoalini , Gabriel Nogueira Dias , Victor Santos Rufino e
outros

Relatora: Conselheira Lenisa Prado

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/07/2022 

https://bit.ly/39SsiVg
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2.Processo Administra�vo nº 08700.007278/2015-17

Representante: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero

Representados: Alimentare Serviços de Restaurante e Lanchonete Ltda., Boa Viagem Cafeteria
Ltda., Confraria André Ltda., Delícias da Vovó Ltda., Ventana Manutenção e Serviços Ltda., Cesar
Giacomini Evangelista Kinaki, Chris�an dos Santos Marques Mo�a, Fabiano Luis Gusso, Gustavo Locks de
Pauli, Hugo Evangelista Kinaki, Jean Diego Brune�a, Juliana Osorio Saul e Vitor Hugo dos Santos

Advogados: Marcus Ely Soares dos Reis, Rodrigo Piron� Aguirre de Castro, Rafael Porto Lovato, Ciro
Brüning, e outros

Relator: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani 

Voto-Vista: Presidente Alexandre Cordeiro Macedo

 

3.Embargos de Declaração no Processo Administra�vo nº 08700.003718/2015-67

Representante: Cade ex officio

Representados: Akzo Nobel Ltda., Águia Química Ltda., Ashland Polímeros do Brasil S.A., Brampac
S.A., CCP Composites e Resinas do Brasil Ltda., Elekeiroz S.A., Novapol Plás�cos Ltda., Royal Química
Ltda., TCA Consultores (Cempre Conhecimento e Educação Empresarial & Editora Ltda.), SI Group Crios
Resinas S.A., Reichhold, Inc., Reichhold Industries, Inc., Reichhold do Brasil Ltda., Metanoia Par�cipações
Ltda., Elaine Cris�na Rebechi Guedes, Luiz Davi Furlan, José Mário Gugisch de Oliveira Filho, Ismael
Reinaldo Corazza, Waldir de Deus Pinto, Aguinaldo da Silva Soares, Emerson Luis Teixeira de Freitas,
Carlos Renato Wiecheteck, Maurício Scheffer, Carlos Alberto Samar�ne, Carlos Calvo Sanz, Maria da
Conceição Pinto, Waldomiro Sebas�ão Moreira, Alexandre Antônio Nogueira, Adolpho Henrique Marques
Filho, Ilson Salvador, José Luiz Calvo Filho, Jorgenísio Lopes da Silva, Edson Sanches de Melo, Pedro Felic
Filho, Angelo Marsola Filho, Fábio de Jesus Sanches, José Armando Pinon Aguirre, Rodrigo Ramos de
Oliveira, Sidney Carlos Morgado, Luciano Carlini, André Admilson Trevizan, Antônio Fernando Ferran�n,
Auri César Marçon, Luiz Carlos Orro Mar�ns, Marcos Antônio Medeiros, Fernando Peres Teixeira, Luis
Alberto Ome�o, Márcio Lanzai, Danny Siekierski, Paulo Roberto Pazina�o, Alex Nilson de Souza, Antônio
Carlos Torres, Dario de Carvalho e Mello Junior, Juan David Urrego, San�ago Piedrahita Montoya,
Clodoaldo Perrone, Edoardo Miro Daelli, José Frederico Mondolin Filho, Wade do Valle, Lupércio
Soffarelli, Manoel de Oliveira Munhoz Filho, João Paulo Canto Porto, José Eduardo Barba, Dlouglas Frey,
Sandra Maria Campos e Silvio Bugelli

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Marcelo Luiz Dreher, Ivo Teixeira Gico Junior., Tercio Sampaio
Ferraz Junior, Túlio Freitas do Egito Coelho, Karen Caldeira Rubak, Eduardo Molan Gaban, Andrea Fabrino
Hoffmann Formiga, André Cutait de Arruda Sampaio, Mariana Tavares de Araujo, Joana Doin Braga
Mancuso, Guilherme Henrique Magaldi Ne�o, Eduardo Reale Ferrari, Olavo Zago Chinaglia, Eduardo
Camina� Anders, Bárbara Rosenberg, Gilberto Mendes Calasans Gomes, Mario Roberto Villanova, Patrícia
Agra Araújo, Carla da Silva Medeiros, Ana Paula Mar�nez, Levy Salomão, , Ivan Gabriel Araújo de Souza,
Marcelo Procópio Calliari, José Carlos da Ma�a Berardo, Luiz Fernando Santos Lippi Coimbra, Felipe
Machado Kneipp Salomon, Marcos Drummond Malvar, Pedro Henrique Araujo San�ago, Ana Paula
Genaro da Silva, Mariana Carvalho Craveiro Teixeira Moreira Juliana Andrade Litaiff, Theófilo Miguel de
Aquino, Diogo Maron Pinheiro Alves, João Felipe Achcar de Azambuja, Daniel Costa Caselta, Ricardo
Franco Botelho e outros

Relator: Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann

Voto-Vista: Victor Oliveira Fernandes

 

4.Embargos de Declaração no Ato de Concentração nº 08700.007309/2021-88

Requerentes: Bunge Alimentos S.A., Cervejaria Petrópolis S.A. e Cervejaria Petrópolis do Centro Oeste
Ltda.
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Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Paulo Sanches Campoi, Diego Zapparoli
Sanches Campoi e outros

Terceiro Interessado: Imcopa – Importação, Exportação, e Indústria de Óleos S.A. – Em Recuperação
Judicial

Advogado: Arthur Sanchez Badin

Relator: Conselheiro Gustavo Augusto

 

5.Processo Administra�vo nº 08700.003067/2009-67

Representante: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus�veis – ANP

Representados: Bahiana Distribuidora de Gás Ltda., Chamas Gás Comércio de Gás Ltda., Companhia
Ultragaz S.A., Copagaz Distribuidora de Gás Ltda., Frazão Distribuidora de Gás Ltda. – EPP; Liquigás
Distribuidora S.A., Minasgás S.A. Indústria e Comércio, Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda.,
Revendedora de Gás do Brasil Ltda., Revendedora de Gás da Paraíba Ltda., Sindicato dos Revendedores
de Combus�veis e Derivados de Petróleo do Interior da Paraíba – Sindrev, Super Comércio de Água e Gás
Ltda., Supergasbras Energia Ltda., Alan Rodrigues Guimarães, Amaro Helfstein, André Felipe de Souza
Santos, André Luis Pedro Bregion, Antônio Luis Levan�no, Antônio Maurício de Carvalho Mar�ns, Bruno
Rogério Sales de Arruda, Bruno Zenaide Agra, Cássio Fernando De Souza Lira, Charles Wendel Barroso
Oliveira, Christyan Dany Flor, Diorlane Tobias Marques Duarte, Francisco Francinaldo Bezerra, Francinaldo
Bezerra, Francisco Tadeu Caracas de Castro, Inácio Dantas de Azevedo Neto, Iris Nogueira Soares, João
Roberto Lucas Bacaro, João Soares Veras, Josinaldo Henrique de Melo, Leandro Del Corona, Lindonjonson
Soares Alencar, Marcos Olívio Alves da Silva, Mário Wellington Perazzo, Nivaldo Sérgio de Castro, Rodrigo
Soares da Silva, Sidney Ferreira da Rocha, Silvany Araújo Dantas, Sílvio Dias da Silva e William Euriques de
Azevedo

Advogados: André Arraes de Aquino Mar�ns, André Meira de Vasconcellos, Bruno Barsi de Souza Lemos,
Cris�ane Romano Farhat Ferraz, Fábio Francisco Beraldi, Roberto Lourenço Belluzzo, Felipe Machado
Kneipp Salomon, Fernando de Oliveira Marques, Francisco Niclós Negrão, Francisco Tadeu Caracas de
Castro, Gabriel Nogueira Dias, Ítalo Dominique da Rocha Juvino, José Carlos da Ma�a Berardo, Juliana
Maia Daniel, Lorena Leite Nisiyama, Marcos Drummond Malvar, Bolivar Barbosa Moura Rocha,  Maria
Eugênia Novis de Oliveira, Monica Yumi Shida Oizumi, Priscila Cris�nne Aquino Saraiva Franco, Rodrigo
Menezes Dantas, Saulo Medeiros de Costa Silva, Tito Amaral de Andrade, Tulio Freitas do Egito
CoelhoWaldemar Cavalcan� de Albuquerque Sá; Francisco Ernando Uchôa Lima Sobrinho e outros

Relator: Conselheiro Luis Henrique Bertolino Braido

 

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO

Presidente 

[assinado eletronicamente]

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cordeiro Macedo, Presidente, em 27/07/2022,
às 18:00, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Iara do Espírito Santo, Secretária do Plenário subs�tuta,
em 27/07/2022, às 18:12, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de
dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cade.gov.br/auten�ca, informando o
código verificador 1093916 e o código CRC 3B0D0382.
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Referência: Processo nº 08700.000015/2022-14 SEI nº 1093916


